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ATO DA PRESIDÊNCIA Nº 171/2014 – GP/DIAD 
 

JOÃO BOSCO GOMES SARAIVA, Presidente da Câmara 
Municipal de Manaus, no uso das atribuições que lhe confere o art. 21, 
Parágrafo Único, inciso I, alínea “b”, do Regimento Interno; 
 

CONSIDERANDO o Processo n. 1427/14; 
 

R  E  S  O  L  V  E 
 

I - CONCEDER, abono de permanência a servidora LENICE 
OLIVEIRA LEITE a contar da data do Processo n. 1427/14, com base no 
Art. 2º, da Emenda Constitucional n. 41/2003. 
 

II - REVOGAM-SE as disposições em contrário. 
 

Cientifique-se, cumpra-se e publique-se. 
 

Manaus, 27 de agosto de 2014. 
 

 
 

 
ATO DA PRESIDÊNCIA Nº 172/2014 – GP/DIAD 

 
JOÃO BOSCO GOMES SARAIVA, Presidente da Câmara 

Municipal de Manaus, no uso das atribuições que lhe confere o art. 21 do 
Regimento Interno; 
 

CONSIDERANDO o Grupo Técnico de Padronização de 
Procedimentos Contábeis da Câmara Municipal de Manaus- 
GTCON/CMM, instituído pelo Ato da Presidência n. 171/2013; 
 

R E S O L V E 
 

I – SUBSTITUIR, a contar de 01 de setembro de 2014, o senhor 
FRANCISCO CORRÊA DE MELO JUNIOR, pela senhora NEIDE DE 
SOUZA CAMPELO, para exercer a função de Apoio Técnico 
Controladoria Interna, no Grupo Técnico de Padronização de 
Procedimentos Contábeis da Câmara Municipal de Manaus - 
GTCON/CMM designado pelo Ato da Presidência n. 199/2013-GP/DIAD. 
 

II – REVOGAM-SE as disposições em contrário. 
 

Cientifique-se, cumpra-se e publique-se. 
 

Manaus,  29 de agosto de 2014. 
 

 
 

PORTARIA Nº 033/2014 – GP/ DIAD 
 

JOÃO BOSCO GOMES SARAIVA, Presidente da Câmara 
Municipal de Manaus, no uso das atribuições que lhe confere o art. 21, 
Parágrafo Único, inciso I, alínea “b”, do Regimento Interno; 

 
CONSIDERANDO o Art. 111, da Lei Orgânica do Município; 
 
CONSIDERANDO o Ofício 101/2014-GE, do Governo do Estado do 

Amazonas; 
 
CONSIDERANDO, ainda, o Processo n. 01452/14; 

 
R E S O L V E, 

 
I – COLOCAR a disposição, a contar de 28 de julho de 2014, a 

servidora VIRNA CLAUDIA GONÇALVES DE OLIVEIRA JORDÃO, 
Técnico Legislativo Municipal, pertencente ao Quadro de Pessoal Efetivo 
deste Poder Legislativo, para prestar serviço junto a Casa Civil do 
Governo do Estado do Amazonas pelo prazo de 12 (doze) meses, com 
ônus para o órgão de origem. 

II – REVOGAM-SE as disposições em contrário. 

Cientifique-se, cumpra-se e publique-se. 
 

Manaus, 27 de agosto de 2014. 
 

 
 
 

 



 

 

 

 


